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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 103AO PROjETO-DE-LEI N° 90/15L/2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto-de-Lei N° 90/151/2009.

Ação: Programa de Sinalização das Vias Públicas,com revitalização da sinalização
horizontal, vertical, faixas de segurança e implantação de sinalização semafórica ve,icular e
de pedestres.
Órgão Executor: Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos
Produto: Sinalização Viária Urbana
Unidade de Medida: R$
Tipo: Projeto
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ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Melhorar a sinalização pública com placas indicativas das entradas e

saídas do município, bem como de locais relevantes.

APONTA COMO RECURSO:
PROGRAMA: 09

Novo Hamburgo, 16de setembro de 200 .

Obs.: Redação conforme o original do autor.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente •.
(Lei Municipal N" 1.180/200'1.de 13 de outubro de 200'1)
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"Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. "
(Lei Municipal N" 31/98. de 19 de maio de 1998)


